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nômico do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em 
normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 3. Deixar de recolher 
ICMS relativo à operação de importação de mercadoria do exterior cons-
titui infração fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais, in-
dependentemente do imposto devido. 4. Recurso conhecido e improvido. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 07/04/2021. DATA 
DO ACÓRDÃO: 07/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7803 – 1ª CPJ. RECURSO N. 18317 – VOLUNTÁRIO – (PRO-
CESSO/AINF N. 662018510000186-9). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIA-
NE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. DIFERIMENTO. 
EFEITOS DE ATO CONCESSIVO SUSPENSO. 1. Não cabe a esta corte ma-
nifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da 
Comissão da Política de Incentivos Fiscais ao Desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em 
normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 3. Deixar de recolher 
ICMS relativo à operação de importação de mercadoria do exterior cons-
titui infração fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais, in-
dependentemente do imposto devido. 4. Recurso conhecido e improvido. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 07/04/2021. DATA 
DO ACÓRDÃO: 07/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7802 – 1ª CPJ. RECURSO N. 18315 – VOLUNTÁRIO – (PRO-
CESSO/AINF N. 662018510000185-0). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIA-
NE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. DIFERIMENTO. 
EFEITOS DE ATO CONCESSIVO SUSPENSO. 1. Não cabe a esta corte ma-
nifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da 
Comissão da Política de Incentivos Fiscais ao Desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em 
normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 3. Deixar de recolher 
ICMS relativo à operação de importação de mercadoria do exterior cons-
titui infração fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais, in-
dependentemente do imposto devido. 4. Recurso conhecido e improvido. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 07/04/2021. DATA 
DO ACÓRDÃO: 07/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7801 – 1ª CPJ. RECURSO N. 18313 – VOLUNTÁRIO – (PRO-
CESSO/AINF N. 662018510000184-2). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIA-
NE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. DIFERIMENTO. 
EFEITOS DE ATO CONCESSIVO SUSPENSO. 1. Não cabe a esta corte ma-
nifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da 
Comissão da Política de Incentivos Fiscais ao Desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em 
normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 3. Deixar de recolher 
ICMS relativo à operação de importação de mercadoria do exterior cons-
titui infração fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais, in-
dependentemente do imposto devido. 4. Recurso conhecido e improvido. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 07/04/2021. DATA 
DO ACÓRDÃO: 07/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7800 – 1ª CPJ. RECURSO N. 18311 – VOLUNTÁRIO – (PRO-
CESSO/AINF N. 662018510000183-4). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIA-
NE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. DIFERIMENTO. 
EFEITOS DE ATO CONCESSIVO SUSPENSO. 1. Não cabe a esta corte ma-
nifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da 
Comissão da Política de Incentivos Fiscais ao Desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em 
normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 3. Deixar de recolher 
ICMS relativo à operação de importação de mercadoria do exterior cons-
titui infração fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais, in-
dependentemente do imposto devido. 4. Recurso conhecido e improvido. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 07/04/2021. DATA 
DO ACÓRDÃO: 07/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7799 – 1ª CPJ. RECURSO N. 18309 – VOLUNTÁRIO – (PRO-
CESSO/AINF N. 662018510000182-6). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIA-
NE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. DIFERIMENTO. 
EFEITOS DE ATO CONCESSIVO SUSPENSO. 1. Não cabe a esta corte ma-
nifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da 
Comissão da Política de Incentivos Fiscais ao Desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em 
normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 3. Deixar de recolher 
ICMS relativo à operação de importação de mercadoria do exterior cons-
titui infração fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais, in-
dependentemente do imposto devido. 4. Recurso conhecido e improvido. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 07/04/2021. DATA 
DO ACÓRDÃO: 07/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7798 – 1ª CPJ. RECURSO N. 18307 – VOLUNTÁRIO – (PRO-
CESSO/AINF N. 662018510000181-8). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIA-
NE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. DIFERIMENTO. 
EFEITOS DE ATO CONCESSIVO SUSPENSO. 1. Não cabe a esta corte ma-
nifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da 
Comissão da Política de Incentivos Fiscais ao Desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em 
normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 3. Deixar de recolher 
ICMS relativo à operação de importação de mercadoria do exterior cons-
titui infração fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais, in-
dependentemente do imposto devido. 4. Recurso conhecido e improvido. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 07/04/2021. DATA 
DO ACÓRDÃO: 07/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7797 – 1ª CPJ. RECURSO N. 18305 – VOLUNTÁRIO – (PRO-
CESSO/AINF N. 662018510000160-5). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIA-
NE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. DIFERIMENTO. 
EFEITOS DE ATO CONCESSIVO SUSPENSO. 1. Não cabe a esta corte ma-
nifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da 
Comissão da Política de Incentivos Fiscais ao Desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em 

normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 3. Deixar de recolher 
ICMS relativo à operação de importação de mercadoria do exterior cons-
titui infração fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais, in-
dependentemente do imposto devido. 4. Recurso conhecido e improvido. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 07/04/2021. DATA 
DO ACÓRDÃO: 07/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7796 – 1ª CPJ. RECURSO N. 18303 – VOLUNTÁRIO – (PRO-
CESSO/AINF N. 662018510000147-8). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIA-
NE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. DIFERIMENTO. 
EFEITOS DE ATO CONCESSIVO SUSPENSO. 1. Não cabe a esta corte ma-
nifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da 
Comissão da Política de Incentivos Fiscais ao Desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em 
normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 3. Deixar de recolher 
ICMS relativo à operação de importação de mercadoria do exterior cons-
titui infração fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais, in-
dependentemente do imposto devido. 4. Recurso conhecido e improvido. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 07/04/2021. DATA 
DO ACÓRDÃO: 07/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7795 – 1ª CPJ. RECURSO N. 18301 – VOLUNTÁRIO – (PRO-
CESSO/AINF N. 662018510000146-0). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIA-
NE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. DIFERIMENTO. 
EFEITOS DE ATO CONCESSIVO SUSPENSO. 1. Não cabe a esta corte ma-
nifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da 
Comissão da Política de Incentivos Fiscais ao Desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em 
normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 3. Deixar de recolher 
ICMS relativo à operação de importação de mercadoria do exterior cons-
titui infração fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais, in-
dependentemente do imposto devido. 4. Recurso conhecido e improvido. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 07/04/2021. DATA 
DO ACÓRDÃO: 07/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7794 – 1ª CPJ. RECURSO N. 18299 – VOLUNTÁRIO – (PRO-
CESSO/AINF N. 662018510000141-9). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIA-
NE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. DIFERIMENTO. 
EFEITOS DE ATO CONCESSIVO SUSPENSO. 1. Não cabe a esta corte ma-
nifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da 
Comissão da Política de Incentivos Fiscais ao Desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em 
normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 3. Deixar de recolher 
ICMS relativo à operação de importação de mercadoria do exterior cons-
titui infração fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais, in-
dependentemente do imposto devido. 4. Recurso conhecido e improvido. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 07/04/2021. DATA 
DO ACÓRDÃO: 07/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7793 – 1ª CPJ. RECURSO N. 18297 – VOLUNTÁRIO – (PRO-
CESSO/AINF N. 662018510000140-0). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIA-
NE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. DIFERIMENTO. 
EFEITOS DE ATO CONCESSIVO SUSPENSO. 1. Não cabe a esta corte ma-
nifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da 
Comissão da Política de Incentivos Fiscais ao Desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em 
normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 3. Deixar de recolher 
ICMS relativo à operação de importação de mercadoria do exterior cons-
titui infração fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais, in-
dependentemente do imposto devido. 4. Recurso conhecido e improvido. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 07/04/2021. DATA 
DO ACÓRDÃO: 07/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7792 – 1ª CPJ. RECURSO N. 18295 – VOLUNTÁRIO – (PRO-
CESSO/AINF N. 662019510000079-7). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIA-
NE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. DIFERIMENTO. 
EFEITOS DE ATO CONCESSIVO SUSPENSO. 1. Não cabe a esta corte ma-
nifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da 
Comissão da Política de Incentivos Fiscais ao Desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em 
normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 3. Deixar de recolher 
ICMS relativo à operação de importação de mercadoria do exterior cons-
titui infração fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais, in-
dependentemente do imposto devido. 4. Recurso conhecido e improvido. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 07/04/2021. DATA 
DO ACÓRDÃO: 07/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7791 – 1ª CPJ. RECURSO N. 18293 – VOLUNTÁRIO – (PRO-
CESSO/AINF N. 662019510000077-0). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIA-
NE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. DIFERIMENTO. 
EFEITOS DE ATO CONCESSIVO SUSPENSO. 1. Não cabe a esta corte ma-
nifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da 
Comissão da Política de Incentivos Fiscais ao Desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em 
normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 3. Deixar de recolher 
ICMS relativo à operação de importação de mercadoria do exterior cons-
titui infração fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais, in-
dependentemente do imposto devido. 4. Recurso conhecido e improvido. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 07/04/2021. DATA 
DO ACÓRDÃO: 07/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7790 – 1ª CPJ. RECURSO N. 18291 – VOLUNTÁRIO – (PRO-
CESSO/AINF N. 662019510000072-0). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIA-
NE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. DIFERIMENTO. 
EFEITOS DE ATO CONCESSIVO SUSPENSO. 1. Não cabe a esta corte ma-
nifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da 
Comissão da Política de Incentivos Fiscais ao Desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em 
normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 3. Deixar de recolher 


